
cascata

(i)	Liberação à Cedente, mediante depósito na Conta da Cedente, do valor equivalente a 04% (dez por 

cento) dos Créditos Imobiliários depositados na Conta do Patrimônio Separado;

(ii)           Despesas do Patrimônio Separado incorridas e não pagas até a respectiva data de pagamento;

(iii)           Quaisquer Despesas da Operação em aberto;

(iv)	Juros remuneratórios dos CRI vencidos em mês(es) anterior(es) e não paga(s), e multa e juros de 

mora relacionados aos CRI, caso existam;

(v)           Juros remuneratórios dos CRI, imediatamente vincendos;

(vi)           Amortização programada dos CRI;

(vii)	Amortização extraordinária compulsória ou resgate antecipado compulsório dos CRI (observado o 

Termo de Securitização) em razão da antecipação de Créditos Imobiliários; 

(viii)           Recomposição do Fundo de Liquidez;

(ix)	Recomposição do Fundo de Obras;

(x)	Amortização extraordinária compulsória dos CRI, na hipótese de desenquadramento da Razão de 

Garantia, nos termos da Cláusula 4.4. dos Contratos de Cessão; e 

(xi)	Amortização extraordinária compulsória dos CRI.

(xii) Comissão venda Nova

Arrecadação

AMEX

AGT 15/05





Valor

44.518,53                   1.169.796,94  Despesa 8149,21

8149,21

-                               

-                               

298.303,25                 

-                               

-                               

-                               abr/24 35.971,97  

-                               jun/24 44.518,53  

-                               Total Ret 80.490,50  

-                               

180.000,00                 

522.821,78                 

Liberamos 28000 da comissão de 180Mil

1.112.963,14              

590.141,36                 






